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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990

Regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial, institui o
Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Do Programa de Seguro Desemprego
.............................................................................................................................................

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador
dispensado sem justa causa que comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada,
relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada
ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos
15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação
continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o
auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de
1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de
junho de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e
V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua

manutenção e de sua família.

Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os
demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional,
nos termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os
mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à
dispensa sem justa causa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de
24/8/2001)

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador
desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou
alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de
dispensa que deu origem à primeira habilitação. (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994)

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a
cada novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta Lei, à
exceção do seu inciso II.

Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional
(BTN), devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes
critérios:
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I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3
(três) meses pelo fator 0,8 (oito décimos);

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do
inciso anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos);

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340
(trezentos e quarenta) BTN.

§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos
salários dos últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em
BTN pelo valor vigente nos respectivos meses trabalhados.

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.
§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á:
I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior,

para benefícios colocados à disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês;
II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios

colocados à disposição do beneficiário após o dia 10 (dez) do mês
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990

Altera a legislação do Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT) e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................................................................................................................

Art. 9º As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas em
títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil, e em depósitos
especiais, remunerados e disponíveis para imediata movimentação, nas instituições
financeiras oficiais federais de que trata o art. 15 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de
1990. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991)

§ 1º Parcela das disponibilidades financeiras do FAT constitui a reserva
mínima de liquidez, destinada a garantir, em tempo hábil, os recursos necessários ao
pagamento das despesas referentes ao Programa do Seguro-Desemprego e do Abono de
que trata o art. 239 da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de
28/12/1991)

§ 2º O montante da reserva estabelecida no parágrafo anterior não pode ser
inferior ao maior dentre os seguintes valores: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei
nº 8.352 de 28/12/1991)

I - a diferença positiva, no exercício financeiro em curso, entre o produto da
arrecadação das contribuições de que trata o art. 239 da Constituição Federal e o
montante global dos pagamentos efetuados por conta das dotações orçamentárias para
atender as despesas com o Programa do Seguro-Desemprego, com o Abono Salarial e
com o Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a cargo do
BNDES, custeados pela referida arrecadação; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.352 de
28/12/1991)

II - o resultado da adição: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 8.352 de
28/12/1991)

a) dos valores pagos a títulos de benefícios do seguro-desemprego nos seis
meses anteriores, atualizados mês a mês pela variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, ou na sua ausência, pela variação de índice definido pelo Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, nos termos do inciso IX do art. 19
da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e (Alínea acrescida pela Lei nº 8.352 de
28/12/1991)

b) de cinqüenta por cento dos valores pagos a títulos de abono, nos termos
do art. 9º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, nos doze meses anteriores,
atualizados na forma prevista na alínea anterior. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.352 de
28/12/1991)

§ 3º Os recursos da reserva mínima de liquidez somente poderão ser
aplicados em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991)

§ 4º No exercício de 1991, as aplicações da parcela das disponibilidades
financeiras que excederem o valor da reserva mínima de liquidez em depósitos especiais
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no Banco do Brasil S.A. serão no montante mínimo de Cr$ 220.000.000.000,00
(duzentos e vinte bilhões de cruzeiros). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de
28/12/1991)

§ 5º Os depósitos especiais de que trata o caput deste artigo serão
remunerados, no mínimo pelos mesmos critérios e prazos aplicados aos depósitos das
disponibilidades de caixa do Tesouro Nacional, conforme disposto no art. 5º da Lei nº
7.862, de 30 de outubro de 1989, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.177, de 1º
de março de 1991, ou, da sua ausência, pela remuneração média diária paga pelos títulos
do Tesouro Nacional, acrescidos, em ambos os casos, de juros de cinco por cento ao ano
calculados pro rata die. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991)

§ 6º O resultado da remuneração das disponibilidades financeiras de que
trata este artigo constituirá receita do FAT. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de
28/12/1991)

§ 7° O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES
poderá utilizar recursos dos depósitos especiais referidos no caput deste artigo, para
conceder financiamentos aos Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente
controladas no âmbito de programas instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo
de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, tendo em vista as competências que lhe
confere o art. 19 da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e destinados à expansão do
nível de emprego no País, podendo a União, mediante a apresentação de contragarantias
adequadas, prestar garantias parciais a operações da espécie, desde que justificado em
exposição de motivos conjunta dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e da Fazenda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.199, de
14/2/2001)

Art. 10. O art. 28 da Lei nº 7.998, de 1990, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 28. No prazo de trinta dias as contribuições ao PIS e ao PASEP,
arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas
finalidades previstas no art. 239 da Constituição Federal, serão
recolhidas como receita do FAT. "

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.900, DE 30 DE JUNHO DE 1994

Dispõe sobre o benefício do seguro-
desemprego, altera dispositivo da Lei nº
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e dá
outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º O programa do seguro-desemprego tem por finalidade:
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a
indireta;
II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para
tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação
profissional."

Art. 2º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador
desempregado por um período máximo variável de três a cinco meses, de forma
contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração será definida pelo
CODEFAT.

§ 1º O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo,
observado o disposto no artigo anterior.

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput deste artigo
observará a seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do
seguro-desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que
antecederam a data de dispensa que deu origem ao requerimento do seguro-desemprego:

I - três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo seis meses e no máximo
onze meses, no período de referência;

II - quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no
máximo vinte e três meses, no período de referência;

III - cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no
período de referência.

§ 3º A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será havida como
mês integral, para os efeitos do parágrafo anterior.

§ 4º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente
prolongado em até dois meses, para grupos específicos de segurados, a critério do
CODEFAT, desde que o gasto adicional representado por este prolongamento não
ultrapasse, em cada semestre, dez por cento do montante da Reserva Mínima de
Liquidez, de que trata o § 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, com a
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991.
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§ 5º Na determinação do prolongamento do período máximo de percepção
do benefício do seguro-desemprego, o CODEFAT observará, dentre outras variáveis, a
evolução geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de
desemprego de grupos específicos de trabalhadores.

Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Marcelo Pimentel
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação das leis,
conforme determina o parágrafo único
do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS

.............................................................................................................................................

Seção III
Da Alteração das Leis

Art. 12. A alteração da lei será feita:
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de

alteração considerável;
II – mediante revogação parcial; (Inciso com redação dada pela Lei

Complementar nº 107, de 26/4/2001)
III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do

dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:
a) (Revogada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)
b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos

e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser
utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de
letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar
os acréscimos; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado,
declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa
pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei
alterada manter essa indicação, seguida da expressão ‘revogado’, ‘vetado’, ‘declarado
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal’, ou
‘execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição
Federal’; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o
artigo, identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão
ou acréscimo com as letras ‘NR’ maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu
final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea "c". (Alínea com redação
dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)
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Parágrafo único. O termo ‘dispositivo’ mencionado nesta Lei refere-se a
artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou itens. (Parágrafo acrescido pela Lei
Complementar nº 107, de 26/4/2001)

CAPÍTULO III
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS

Seção I
Da Consolidação das Leis

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações,
integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a
Consolidação da Legislação Federal.

§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis
incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força
normativa dos dispositivos consolidados.

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos
consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de
consolidação:

I – introdução de novas divisões do texto legal base;
II – diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;
III – fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;
IV – atualização da denominação de órgãos e entidades da administração

pública;
V – atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;
VI – atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação

padrão;
VII – eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo;
VIII – homogeneização terminológica do texto;
IX – supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de
execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;

X – indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;
XI – declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente

revogados por leis posteriores.
§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2o deverão

ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de
informação que lhes serviram de base. (Artigo com redação dada pela Lei
Complementar nº 107, de 26/4/2001)

Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os
seguintes procedimentos: (“Caput” com redação dada pela Lei Complementar nº 107,
de 26/4/2001)

I – O Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da
legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de normas que
tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos
diplomas legais expressa ou implicitamente revogados; (Inciso com redação dada pela
Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)
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II – a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo
será feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em procedimento
simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos; (Inciso com redação dada pela Lei
Complementar nº 107, de 26/4/2001)

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)
§ 1º Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não

convertidas em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)
§ 2º A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)

§ 3º Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido
projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à:

I – declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados
ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;

II – inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes,
revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1o do art. 13.
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)

§ 4º (VETADO na Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a Mesa do
Congresso Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais
Brasileiras, incorporando às coletâneas que a integram as emendas constitucionais, leis,
decretos legislativos e resoluções promulgadas durante a legislatura imediatamente
anterior, ordenados e indexados sistematicamente.

Seção II
Da Consolidação de Outros Atos Normativos

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e
os Ministérios, assim como as entidades da administração indireta, adotarão, em prazo
estabelecido em decreto, as providências necessárias para, observado, no que couber, o
procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação
dos decretos de conteúdo normativo e geral e demais atos normativos inferiores em
vigor, vinculados às respectivas áreas de competência, remetendo os textos
consolidados à Presidência da República, que os examinará e reunirá em coletâneas,
para posterior publicação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


